
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 3050.01.0000525/2024-17

  

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
367/2023 CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
- EPAMIG E A EMPRESA COMERCIAL CEDRO
EIRELI

 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG,  inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União,
em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170- 49, neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por
seu Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº
546.001.036.53, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL CEDRO EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.732.150/0001-43, com sede na Avenida nossa Senhora do Amparo, nº
599, Bairro Voldac, em Volta Redonda/RJ, neste ato, representada por Denio Gabriel Martins, inscrito no
CPF/MF sob o nº 615.097.017-53, doravante designada  CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo:

1.1.1. Prorrogação da vigência do Contrato nº 367/2023 por 02 (dois) meses , pelo período de
05/04/2024 a 05/06/2024.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1. O presente Termo Aditivo terá o prazo de execução a partir de 05/04/2024 a 20/05/2024.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O valor  do contrato permanecerá em R$26.430,40 (vinte e seis mil quatrocentos e trinta reais e
quarenta centavos). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão à expensas da dotação
orçamentária nº 3051 19 571 016 4018 0001 449052 0 60 1.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado, naquilo que não colidirem com
o presente Termo Aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. Ficará a cargo da CONTRATANTE  a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
Eletrônico do Estado de Minas Gerais e no site da EPAMIG.

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
Termo Aditivo, o qual é assinado eletronicamente via Sistema Eletrônico de Informações - SEI!MG.

Belo Horizonte/MG/2024.
 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG
Denio Gabriel Martins

COMERCIAL CEDRO EIRELI
 

Documento assinado eletronicamente por Dênio Gabriel Martins, Representante Legal, em
02/04/2024, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 02/04/2024, às
14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 85292897 e o
código CRC DA4D18F5.

Referência: Processo nº 3050.01.0000525/2024-17 SEI nº 85292897
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 03 de abril de 2024 – 47 
Euler Cristiano da Silva ***915826** 89534/C GDA 4087/15/17 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 383,90
Felipe Siqueira Shaw ***318108** 3113012020083850 CrPC/GDA/00224/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 246,98
Geovani de oliveira Morais ***821186** 3104102021081233 2370 .01 .0038225/2021-89 Art . 5º, Inc . v da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . v do Decreto 30 .879 r$ 2 .870,68
Henrique Anselmo Pereira ***488338** 10934/C GDA/2426/15/18 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 r$ 3 .048,78
Ian Martins de Carvalho ***347296** 3122012020145302 CrGN/GDA/155/2020 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 11 .089,34
Jeronimo Dias da Silva ***528906** 3115042019152523 CruDI/GDA/313/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 3 .151,34
Joao Braga Monteiro ***232206** 3122102021145522 2370 .01 .0006699/2022-16 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .616,99
Joao Donizete Ferreira ***317308** 3109022022150934 2370 .01 .0006362/2022-94 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 r$ 593,38
Jorge onofre Pereira ***820196** 3116022021162133 2370 .01 .0023376/2021-14 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 4 .660,64
José Clemente Dias ***589706** 3104042019080725 CrPN/GDA/049/2019 Art . 5, inc . I da Lei Estadual 10021 . Art . 7, inc . I do Decreto Estadual 30879 . r$ 3 .324,43
Jose de Fatima do Carmo ***688706** 17477/D CrBH/GDA/282/2016 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 r$ 375,42
Jose Donizete Gonçalves ***451256** 3117072019103026 CruDI/GDA/507/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .769,20
Jose Wilson Luiz da Silva ***512136** 3121012020144852 CruN/GDA/3130/2020 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 248,75
Luis rodrigo oliveira ***911286** 3104112020134700 2370 .01 .0022843/2022-46 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 760,15
Lydiane Caitano Azevedo ***285826** 3125072019101839 CrPM/GDA/271/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 2 .068,62
Rc Frigorifico LTDA ME ***496130001** 35055/A GIP/PA-143/19 Art .101, parágrafo único . Art .102, Inc .II, III e v, Par . Único . Art . 2 Inc . I , Alínea a do Decreto 38691 r$ 12 .708,17
ricardo rodrigues Fonseca ***236361** C/61597 CruN/GDA 087/2016 Art . 5, inc . Iv da Lei Estadual 10021 . Art . 7, inc . Iv do Decreto Estadual 30879 . r$ 507,07
ronaldo Miguel dos Santos ***297126** 3112082021170030 2370 .01 .0025454/2021-71 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 2 .562,22
Sergio da Silva Marques ***273186** 3108022019093238 CrBD/GDA/163/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 374,59
Sergio da Silva Marques ***273186** 3123072018155136 CrBD/GDA/379/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 926,58
Sergio da Silva Marques ***273186** 3104072019152511 CrBD/GDA/307/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 983,82
valter Nisio Andrade ***252968** 3116102020104746 2370 .01 .0009105/2022-44 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .595,90

*os valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento 
44 cm -02 1923151 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 707/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA.Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
romualdo Martins de Faria *** .108 .366-** 3114092023150511 Lei 10 .021, Art . 5°, Inciso v

4 cm -02 1923174 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 708/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 
07 de fevereiro de 2020, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO PROCEDENTE do auto 
de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização do IMA, no prazo da lei. A 
não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, exaure a instância 
administrativa.Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Adão Marciano de Souza *** .904 .846-** 3117022021091211 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Adinaldo Martins de oliveira *** .751 .771-** 3119102020173438 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Agropecuária São João da raquel *** .505750001-** 3119102020174146 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Anderson França dos Santos *** .953 .238-** 3104082022100118 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Antônio Gonçalves Brandão *** .241 .246-** 3115082022145257 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Divino Berto Fernandes *** .758 .466-** 3120102020162640 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Donato da Costa Pinheiro *** .485 .976-** 3120102020163344 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Donizete Martins da Costa *** .413 .506-** 3120102020163845 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Elissandra Maria da Silva *** .701 .331-** 3115082019101536 Lei 10 .021, art 5º, inciso II
Joaquim de oliveira Franca Neto *** .721 .391-** 3122092022102529 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Humberto otaviano de Souza Júnior *** .040 .451-** 021474 D Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Nelsa Mendonça dos Santos *** .007 .341-** 3122092022105334 Lei 10 .021, art 5º, inciso II
Patricia Gomes Falconi *** .007 .341-** 3122102020124643 Lei 10 .021, art 5º, inciso I
Patrícia Gomes Falconi *** .746 .731-** 3127062019095447 Lei 10 .021, art 5º, inciso I

10 cm -02 1923176 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 706/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art . 40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Francisco José Ferreira Filho *** .935 .806-** 3124062022101346 Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso I .
Jorge Flávio orlandi dos reis *** .770 .486-** 3105082022115935 Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso II .
Lázaro Antônio dos Passos *** .367 .356-** 005519-D Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso I .
vanderlei Felix de Souza *** .131 .846-** 3124062022104109 Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso I .

6 cm -02 1923167 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 704/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos

Antônio Pereira da Silva *** .072 .236-** 3103072019142513 Lei 10 .021/89 Art . 5 Inciso I
Decreto 30 .879/90 Art . 7 Inciso I

veracildo rodrigues Machado *** .952 .864-** 3123032019132350 Lei 16 .938/2007 Art . 3°, Inciso I

6 cm -02 1923156 - 1

NoTIFICAÇÃo Nº 705/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art . 12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 
de fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Wellington Nogueira Lima *** .605 .226-** 3107122023105038 Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso v .

4 cm -02 1923164 - 1 

TErMo ADITIvo Ao ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA .
 Nº SEI: 2370 .01 .0012788/2022-28 . Partes: IMA e o MuNICÍPIo 
DE BurITIS . objeto: Indicação de servidor para prestar serviço no 
escritório seccional .

 ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA . 
Nº SEI: 2370 .01 .0001644/2024-16 . Partes: IMA- e o MuNICÍPIo DE 
DE BuENÓPoLIS . objeto Instalação do Posto de atendimento com 
vigência de 60 meses a partir de 01/04/2024

 ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA . 
Nº SEI: 2370 .01 .0001640/2024-27 . Partes: IMA- e o MuNICÍPIo 
DE DE FELÍCIo DoS SANToS . objeto Instalação do Posto de 
atendimento com vigência de 60 meses a partir de 01/04/2024

3 cm -02 1923162 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

ExTrATo DoS INSTruMENToS JurÍDICoS
Nº . 090/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Grupo Mais Food 
Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas Láctea 2024 .
valor: r$10 .090,00 . Assinatura: 19/03/2024 . vigência: 19/03/2024 
a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) 
Jussara rocha - MAIS FooD .
Nº . 091/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e unitech Indústria 
de Máquinas Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas 
Láctea 2024 . valor: r$19 .930,00 .Assinatura: 19/03/2024 . vigência: 
19/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG (b) Deise Maria dos Santos - uNITECH .
Nº . 092/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Matrix Industria e 
Comercio Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas 
Láctea 2024 . valor: r$59 .290,00 . Assinatura: 19/03/2024 . vigência: 
19/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG (b) Clever Luiz Salvador - MATrIx .

Nº . 093/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Mecalor Soluções em 
Eng . Térmica Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas 
Láctea 2024 . valor: r$19 .930,00 .Assinatura: 25/03/2024 . vigência: 
25/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG (b) Claudia Arruda - MECALor .
Nº . 094/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Milainox Indústria 
Comércio de Máquinas para Envase Ltda . objeto: venda de estande 
para o evento Minas Láctea 2024 . valor: r$10 .090,00 . Assinatura: 
26/03/2024 . vigência: 26/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG (b) ronaldo Gilberto Milam - MILAINox .
Nº . 095/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Milkbox Ltda . objeto: 
venda de estande para o evento Minas Láctea 2024 .valor: r$3 .850,00 . 
Assinatura: 20/03/2024 . vigência: 20/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: 
(a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) Maria Clara de oliveira 
Costa - MILKBox .
Nº . 096/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Minas Mais Industria 
e Comercio Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas 
Láctea 2024 . valor: r$19 .930,00 . Assinatura: 19/03/2024 . vigência: 
19/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG (b) Gustavo Senra - MINAS MAIS .
Nº . 097/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Mecânica Martins Guedes 
Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas Láctea 2024 . 
valor: r$19 .930,00 . Assinatura: 22/03/2024 . vigência: 22/03/2024 
a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) 
Claudiomir José vieira - MArTINS GuEDES .
Nº . 098/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Padroniza Indústria 
Brasileira de Pasteurizadores Ltda . objeto: venda de estande para o 
evento Minas Láctea 2024 . valor: r$39 .610,00 .Assinatura: 20/03/2024 . 
vigência: 20/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano 
Kalil - EPAMIG (b) Milton Francisco dos Santos - PADroNIZA .
Nº . 099/2024 - Contrato - Partes: EPAMIG e Comercial Agrícola 
Anhumai Ltda . objeto: venda de estande para o evento Minas 
Láctea 2024 . valor: r$10 .090,00 . Assinatura: 22/03/2024 . vigência: 
22/03/2024 a 20/10/2024 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG (b) Ivo Pieri Junior-ANHuMAI .

TErMo ADITIvo Ao INSTruMENTo JurÍDICo
Nº . 367/2023 - 1° TA -Partes: EPAMIG eComercial Cedro EIrELI . 
objeto: Prorrogação da vigência por mais 02 meses . Assinatura: 
02/04/2024 . vigência: 05/04/2024a05/06/2024 . Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG ;(b) Denio Gabriel Martins – CEDro .

12 cm -02 1923393 - 1

Fundação clóvis Salgado - FcS
ExTrATo DE TErMo DE AuTorIZAÇÃo

Termo de Autorização de uso nº 41/24-Entre a Fundação Clóvis Salgado/
FCS e Mais Arte Produções Artísticas Ltda; objeto: autorização de uso 
doGrande Teatro Cemig Palácio das Artes; valor: r$ 149 .210,00 (cento 
e quarenta e nove mil, duzentos e dez reais); vigência: 04 (quatro) 
meses, a partir da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial; 
Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Leonardo oliveira 
da Cunha; Processo SEI: 2180 .01 .0000565/2024-63 . 

2 cm -02 1923140 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

ExTrATo - rELATÓrIo DE INSCrIÇÕES - 
CIDADES Do FuTuro - FEvErEIro DE 2024 

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sede, torna 
público orelatório acerca das inscrições remetidas pormunicípios 
interessados em aderir ao programa “Cidades do Futuro”à 
Superintendência de Inovação Tecnológica no período situado entre 
01/02/2024 a 29/02/2024 . o relatório completo está disponível no 
endereçohttps://www .desenvolvimento .mg .gov .br/inicio/projetos/
projeto/1141 . Informações:cidadesdofuturo@desenvolvimento .
mg .gov .br

2 cm -02 1923193 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

EDITAL DE CoNvoCAÇÃo N° 01/2024
A Presidente do Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais, Dra. Júnia Guimarães Mourão Cioffi, 
considerando o inciso III, do art . 6º do Decreto Estadual nº . 47 .931 
de 29 de abril de 2020, que aprovou o Estatuto desta Fundação e o 
regimento Interno do Conselho Curador - Deliberação nº 186 de 16 
de dezembro de 2022,
Convida:
os representantes legais das Instituições Cientificas, Tecnológicas 
e de Inovação no Estado de Minas Gerais – ICTMGs, inclusive das 
instituições de ensino superior, ambas vinculadas à administração 
pública estadual, para reunião, a realizar-se em 09 de maio de 2024, 
às 14h30min, por videoconferência, por meio do Sistema Microsoft 
Teams, através do link que será enviado, oportunamente, ao e-mail do 
participante .
Nesta reunião cada representante indicará 1 (um) nome de novo 
membro para compor o Conselho Curador da FAPEMIG, por mandato 
de 4 (quatro) anos, sem possibilidade de recondução, a fim de elaborar 
1 (uma) lista tríplice que será submetida à apreciação do Exmo. Sr. 
Governador do Estado, romeu Zema Neto, conformeo art . 10,do 
regimento Interno do Conselho Curador .
A instituição interessada em participar da reunião, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias corridos, (até o dia 29/04/2024), por meio 
do endereço eletrônico conselhocurador@fapemig .br ou por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) – unidade Fapemig/CNSC, 
nos termos do art . 6º, §5º, do regimento Interno do Conselho Curador, 
deverá:
a .Informar quem será o seu representante, delegatário ou procurador, 
instituído para este ato;
b .Encaminhar a respectiva documentação comprobatória e de 
identificação pessoal;
c .Informar o e-mail para que o link da reunião seja encaminhado .
Para mais informações, segue o link do regimento Interno do Conselho 
Curador:http://www .fapemig .br/pt/menu-institucional/conselho-
curador/ .

Belo Horizonte, 02 de abril de 2024
Dra. Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente do Conselho Curador da FAPEMIG
8 cm -02 1923154 - 1

ExTrATo Do SEGuNDo TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo 
PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO (PD&I) 

DE CoNCESSÃo DE CoTA DE BoLSAS Nº 5 .39/2021 
que entre si celebram a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais – FAPEMIG e a universidade Estadual de Montes Claros 
– uNIMoNTES . o presente Segundo Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo no valor previsto na Cláusula Terceira do Convênio original 
para fins de suplementação de recursos, com a devida adequação do 
Plano de Trabalho e alteração da Cláusula Décima Quinta do convênio. 
o valor global da parceria passa a ser de r$6 .943 .805,00 . Data da 
assinatura: 02/04/2024 . Signatários: Marcelo Gomes Speziali (Diretor 
de Ciência, Tecnologia e Inovação da FAPEMIG) e Maria das Dores 
Magalhães veloso (Pró-reitora de pesquisa da uNIMoNTES) .

rESuLTADo DE JuLGAMENTo – ProPoSTAS 
AProvADAS PArA CoNTrATAÇÃo

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 
- FAPEMIG divulga o resultado referente à primeira entrada da 
CHAMADA 013/2023 – Participação Coletiva em Evento - PCE . 
Foram apresentadas 47 (quarenta e sete) propostas, sendo que 38 (trinta 
e oito) foram aprovadas, 3 (três) foram indeferidas e 6 (seis) não foram 
enquadradas à Chamada. A relação completa das propostas aprovadas 
e não aprovadas, encontra-se na homepage da FAPEMIG, no seguinte 
endereço: www .fapemig .br . o prazo para interposição de recurso é de 
10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia após a data de 
publicação deste resultado no diário oficial “Minas Gerais”, nos termos 
da Chamada . Belo Horizonte, 02 de abril de 2024 . Signatário: Prof . Dr . 
Marcelo Gomes Speziali, Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação .

6 cm -02 1923392 - 1

ExTrATo Do TErCEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo 
DE PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS Nº 009337604

Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG. Contratada: Associação Profissionalizante 
do Menor - ASSProM . CNPJ: 19 .201 .128/0001-41 . Processo 
SEI: 2070 .01 .0000049/2022-36 . Processo de Compras: 2071022 
000018/2022 . objeto: Prorrogação da vigência doContrato de Prestação 
de Serviços n° 009337604 por mais 12 (doze) meses . Data de assinatura: 
02/04/2024. Vigência: A contar do dia 02/06/2024 à 02/06/2025. Valor 
global estimado: r$ 555 .030,31 (quinhentos e cinquenta e cinco mil 
trinta reais e trinta e um centavos) . Dotação orçamentária: 2071 .19 .
122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .37 .02 .0 .10 .1 . Signatários: Camila Pereira 
de oliveira ribeiro    - Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças 
da FAPEMIG, rosânia Alves Teles - Superintendente de Educação 
para o Trabalho da Contratada, José Edgard Penna Amorim Pereira - 
Diretor-Financeiro da Contratada e Carlos Augusto de Araújo Cateb – 
Presidente da Contratada .

4 cm -02 1923295 - 1

 ExTrATo DA CHAMADA 003/2024 – 
PESQUISA PARA ATENÇÃO À SAÚDE

 A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – 
FAPEMIG, considerando a Lei de Inovação Federal n . 10 .973/04, 
alterada pela Lei Federal n . 13 .243/16, a Lei Mineira de Inovação n . 
17.348/08 e o Decreto Estadual n. 47.442/18, atendendo à orientação 
programática da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
– SEDE, observadas as diretrizes políticas emanadas do Plano 
Mineiro de Desenvolvimento Integrado/PMDI, do Plano Plurianual 
de Ação Governamental/PPAG e do Conselho Curador da FAPEMIG, 
em parceria com a Secretaria de Estado de Saúde – SES/MG, torna 
pública a presente Chamada e convida as Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação (ICTMG) sediadas no estado de Minas 
Gerais e cadastradas junto à FAPEMIG, a apresentarem propostas para 
obtenção de apoio financeiro, em conformidade com o que estabelece a 
presente Chamada que se encontra na íntegra, na página da FAPEMIG 
no endereço www .fapemig .br  . 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2024 . 
Ass . Prof . Carlos Alberto Arruda de oliveira

Presidente da FAPEMIG
5 cm -02 1923120 - 1

Junta comercial do Estado 
de minas Gerais - Jucemg

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
 2250 .01 .0000435/2024-35

 I-Partes: Município de São João do oriente e Jucemg . II- Da Adesão: 
Adesão ao Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JuCEMG 
e a Secretaria da receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a 
integração dos cadastros e o intercâmbio de informações entre o 
Cadastro Sincronizado Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de 
integração estadual . Firmado em 01/04/2024 por regilaene Nedes 
Alcantara, pelo Município de São João do oriente e por Patricia vinte 
Di Iório, pela Jucemg .

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
 2250 .01 .0000436/2024-08

 I-Partes: Município de Estrela Dalva e Jucemg . II- Da Adesão: Adesão 
ao Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JuCEMG e a Secretaria 
da receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a integração dos 
cadastros e o intercâmbio de informações entre o Cadastro Sincronizado 
Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integração estadual . 
Firmado em 01/04/2024 por Diego Coutinho de Costa, pelo Município 
de Estrela Dalva e por Patricia vinte Di Iório, pela Jucemg .

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
 2250 .01 .0000311/2024-85

 I-Partes: Município de Itanhandu e Jucemg . II- Da Adesão: Adesão ao 
Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JuCEMG e a Secretaria da 
receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a integração dos cadastros 
e o intercâmbio de informações entre o Cadastro Sincronizado Nacional 
(CadSinc) e o sistema aplicativo de integração estadual . Firmado em 
01/04/2024 por Paulo Henrique Pinto Monteiro, pelo Município de 
Itanhandu e por Patricia vinte Di Iório, pela Jucemg .

6 cm -02 1922969 - 1

companhia de Gás de 
minas Gerais - Gasmig

AvISo DE EDITAL – ADENDo
Modo de Disputa Aberto Eletrônico – Tipo menor preço nº AMP-
0007/24 . objeto: Aquisições de Medidores rotativos, em 02 (dois) 
lotes, sendo os dois para ampla concorrência, em conformidade com 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo 
1 e demais anexos do edital . Comunica-se a correção de erro material: 
No item 7 .1 do Edital, onde lê-se: 7 .1 . A Proposta Comercial deverá 
ser elaborada em real (r$), em conformidade com as condições e 
os requisitos exigidos neste Edital e seus anexos, e em conformidade 
com o modelo constituído pelos Anexos 02A, para participação no 
Lote 1 (participação exclusiva ME/EPP/MEI e Cooperativas); 02B, 
02C, 02D e 02 E para participação no Lotes 02, 03, 04 e 05 (ampla 
concorrência), respectivamente . Leia-se: 7 .1 . A Proposta Comercial 
deverá ser elaborada em real (r$), em conformidade com as condições 
e os requisitos exigidos neste Edital e seus anexos, e em conformidade 
com o modelo constituído pelos Anexos 02A para participação no Lote 
1, e 02B para participação no Lote 2 (ambos para ampla concorrência) . 
Ratifica-se tratar-se de ampla concorrência para os Lotes 1 e 2, 
revogam-se os itens 24 .1 ao 24 .7 . Informamos também a recomposição 
de prazo com o adiamento do certame, conforme a seguir: LoTE 01 – 
AMPLA CoNCorrÊNCIA: rECEBIMENTo DAS ProPoSTAS: A 
partir de 08h00min do dia 02/04/2024 até 09h00min do dia 12/04/2024 . 
DATA DA ABErTurA DA SESSÃo PÚBLICA E Do INÍCIo 
DA ETAPA DE LANCES: A partir de 09h30min do dia 12/04/2024 . 
LoTE 02 – AMPLA CoNCorrÊNCIA: rECEBIMENTo DAS 
ProPoSTAS: A partir de 08h00min do dia 02/04/2024 até 09h00min 
do dia 15/04/2024 . DATA DA ABErTurA DA SESSÃo PÚBLICA 
E Do INÍCIo DA ETAPA DE LANCES: A partir de 09h30min do dia 
15/04/2024 . o Edital está disponível no sítio www .licitardigital .com .br . 
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202404030037500147.
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